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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências necessárias para a adesão e implantação de polo ou polos do Programa Academia da Saúde no município de Leme.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como objetivo estimular a promoção da saúde, qualidade de vida e prevenção de doenças no município de Leme, por meio da implementação de polo ou polos do Programa Academia da Saúde, instituído pelo Ministério da Saúde e normatizado recentemente pela Portaria SAPS/MS nº 351/2026.

Considerando que, o referido programa consiste em uma importante estratégia de atenção primária voltada à promoção da saúde, incentivo à prática de atividades físicas, prevenção de doenças crônicas e fortalecimento das ações de cuidado integral à população.

Considerando que, a implantação de polos da Academia da Saúde traz inúmeros benefícios, entre os quais se destacam:

· Redução do sedentarismo;

· Prevenção de doenças como hipertensão, diabetes, obesidade e problemas osteomusculares;

· Promoção do envelhecimento saudável;

· Melhoria da saúde mental e do bem-estar da população;

· Fortalecimento das ações de atenção básica no município.

Considerando que, conforme a Portaria SAPS/MS nº 351/2026, os municípios interessados devem realizar a adesão ao programa por meio do sistema e-Gestor, posteriormente cadastrar o estabelecimento e os profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), garantindo, assim, o credenciamento e o recebimento do custeio federal para manutenção do serviço.
Considerando que, a normativa ainda estabelece que quanto maior a oferta de modalidades e a presença de profissionais qualificados, maior será o valor de recursos destinados ao município, o que demonstra a viabilidade financeira e a importância estratégica da adesão ao programa.
Considerando que, torna-se fundamental que o município de Leme busque a implementação de polos da Academia da Saúde, ampliando as políticas públicas de promoção da saúde e proporcionando mais qualidade de vida à população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas as providências necessárias para a adesão e implantação de polo ou polos do Programa Academia da Saúde no município de Leme, conforme as diretrizes estabelecidas pela Portaria SAPS/MS nº 351/2026, do Ministério da Saúde.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
Vereador
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